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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO.  CARTÃO  DE 
CRÉDITO.  COMPRAS  NÃO  EFETUADAS  PELA  TITULAR. 
SUSPEITA  DE  “CLONAGEM”.  INCLUSÃO  DO  NOME  DA 
PROMOVENTE  NOS  ÓRGÃO  DE  PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO. 
DANO MORAL. CONFIGURAÇÃO. REFORMA DA DECISÃO “A 
QUO”.  JUROS  DE  MORA.  CONTADOS  DA CITAÇÃO. 
PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

-  Determina  o  art.  14  do  CDC,  que  o  fornecedor  de  serviços 
responde,  independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação  dos  danos  causados  aos  consumidores  por  defeitos 
relativos à prestação dos serviços.

- A jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de que a inscrição 
indevida em cadastro restritivo gera dano moral  in re ipsa,  sendo 
despicienda, pois, a prova de sua ocorrência.

-  Verificado  o  dano  moral  e  os  demais  elementos  da 
responsabilidade civil, deve ser fixado o “quantum” indenizatório 
prudentemente,  levando-se  em  consideração  a  intensidade  do 
sofrimento do ofendido, a gravidade e repercussão da ofensa e a 
posição social e política do ofendido, a capacidade econômica do 
ofensor,  assim como a cota de responsabilidade de cada uma das 
partes pelo evento.

-  “Em  se  tratando  de  responsabilidade  contratual,  os  juros 
moratórios incidem desde a citação.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA  a  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio 
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  dar  provimento  ao 



recurso apelatório, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a súmula de 
julgamento de fl. 77.

RELATÓRIO

Olívia Leopoldino de Maria ajuizou Ação de indenização por 
danos morais  e exclusão de anotação contra  o  Banco Itaucard S/A, alegando,  em 
resumo, que constatou na fatura do seu cartão de crédito débito de compras não 
realizadas  por  sua  pessoa,  resultando  na  sua  inscrição  irregular  em  cadastro 
restritivo  de  crédito,  arrematando  com  pedido  de  indenização  pelos  danos 
suportados.

Na  sentença,  o  magistrado  julgou  procedente  em  parte  o 
pedido, declarando inexistente o débito objeto da ação.

A promovida interpôs recurso apelatório,  visando reformar a 
decisão de primeiro grau, alegando, em breve síntese, que teve seu cartão de crédito 
clonado, que foi alvo de diversas cobranças indevidas, que teve seu nome negativado 
no Serasa Experian e a necessidade de condenação por danos morais.

Por fim, pede a reforma do julgado para que sejam julgados 
totalmente procedentes os pedidos iniciais.

Não houve apresentação de contrarrazões pelo apelado.

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Novo Código de Processo Civil.

É o relatório.

VOTO

O objetivo da presente ação foi o de receber verba indenizatória 
por  dano  moral,  em  decorrência  do  lançamento  do  nome  da  apelante  junto  ao 
SPC/SERASA, indevidamente, haja vista que alega que a inscrição se deu em razão 
de dívida de cartão de crédito que não contraiu.

Analisando  detidamente  os  autos,  observo  relevância  nas 
argumentações recursais, tendo em vista restar demonstrado no caderno processual 
que  o  banco  promovido  inscreveu  indevidamente  o  nome  da  promovente  em 
cadastros restritivos ao crédito, por uma dívida que não contraiu.



Como bem consignou o magistrado processante, “o acolhimento 
da  pretensão  declaratória  de  inexistência  de  débito  de  tal  valor  emerge  como 
subsequente lógico-necessário”.

Salientou, ainda, que “a parte autora comprovou a existência de 
cobrança indevida através de boleto de cobrança nominal ao autor (fls. 12/16), bem 
como,  de  recolhimento  por  parte  da  promovida  de  duplicidades  de  cobrança, 
conforme documento de fl. 11”.

Nesse cenário,  diante da narrativa desses fatos,  devidamente 
levantados pela autora/apelante e não contraditos pela ré/apelada, vejo presente o 
dever de indenizar, pelas razões que passo a expor.

A indenização por dano moral é assegurada pelo art. 5º, inc. V, 
de nossa Constituição da República, além do estabelecido nos arts. 186 e 927, ambos 
do Código Civil Brasileiro, desde que preenchidos os requisitos legais para tal fim, 
quais sejam, conduta omissiva ou comissiva do agente, dano sofrido pela vítima e 
nexo causal.

Assim estabelecem os aludidos artigos do Diploma Civilista:

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência 
ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.[,,,]
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo.”

No presente caso, se apresenta forçoso o acolhimento da tese 
defendida  pelo  recorrente,  tendo  em  vista  o  promovido  não  trazer  aos  autos 
qualquer prova que demonstre que as transações comerciais não foram realizadas 
pela promovente, bem como de que tenha sido forma beneficiada com a operação 
financeira.

De acordo com todo o caderno processual, a forma com que os 
fatos foram narrados, demonstram que efetivamente teria havido a “clonagem” do 
cartão de crédito de titularidade da promovente. Apesar deste fato não ter restado 
provado  nos  autos  (até  porque  este  tipo  de  fraude  é  de  difícil  comprovação),  é 
evidente que há responsabilidade do promovido, que responde objetivamente pela 
segurança e pela qualidade dos serviços por ele prestados.

Nesse norte é o entendimento jurisprudencial:



CIVIL. CARTÃO DE CRÉDITO. CLONAGEM. A administradora 
de cartões de crédito responde pela falta de segurança dos serviços 
que presta. Agravo regimental não provido. 1

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  BANCO.  DEVOLUÇÃO  DE 
CHEQUE  MOTIVADA  POR  INSUFICIÊNCIA  DE  FUNDOS. 
CARTÃO CLONADO. FALHA DO SERVIÇO. DANO MORAL IN 
RE IPSA.  Caracteriza  falha  do  serviço  de  banco,  que  gera  dano 
moral in re ipsa, a recusa de cheque motivada por falta de fundos, 
quando a insuficiência decorreu de saques realizados com cartão 
“clonado”. 2

Nesse  diapasão  a  instituição  ré,  no  desenvolver  de  sua 
atividade econômica, deve resguardar-se de modo que não venha causar prejuízos a 
outrem. Em não o fazendo, impõe-se o dever de indenizar, que é imperativo colocado 
pela  própria  legislação  consumerista,  ao  adotar  a  teoria  do  risco  da  atividade 
econômica quando regulou acerca da responsabilidade do fornecedor de produtos e 
prestador de serviços por danos causados ao consumidor.

Nenhuma prova  de  negligência  da  autora  foi  produzida  nos 
autos, o que desloca integralmente a responsabilidade para a instituição, uma vez 
que esta deve oferecer segurança a seus clientes,  cabendo a ela zelar com toda a 
diligência pelo capital de seus clientes.

Portanto,  o  demandado  não  carreou  aos  autos  um  escorço 
probatório  apto  a  desconstituir  o  direito  levantado  pela  autora,  deixando  de 
demonstrar os fatos  impeditivos, modificativos ou extintivos do direito, consoante 
art. 6º, VIII, do CDC e art. 373, II, do Novo CPC, verbis:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
[…]
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,  inclusive  com  a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a 
critério  do  juiz,  for  verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele 
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; 

Art. 373.  O ônus da prova incumbe:
...
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor.

Nesse  contexto,  cabia  à  entidade  financeira  desenvolver  seu 
mister de forma responsável,  procedendo de maneira diligente em seus negócios, 
adotando  procedimentos  que afastem  a  possibilidade de  ocorrência  de  fraudes  e 
equívocos com o descrito, causando evidentes danos a terceiros.
1  STJ - AgRg no Ag 277.191/RJ, Rel. Min. Ari Pargendler, 3ª T, DJ 01.08.2000, p. 278
2  TJRS - AC nº 70002985760, Rel. Mara Larsen Chechi, 9ª CCív., j. 26.11.2003



Assim,  não  há  como  negar  a  existência  da  ofensa  a  que  foi 
submetida a recorrida, visto restar incontroverso que a cobrança foi indevida, bem 
como sua negativação, e aí verifica-se também o “nexo de causalidade”, pois foi a 
conduta irresponsável da apelante que resultou o constrangimento suportado pela 
apelada.

Evidenciado, assim, a situação aflitiva, devido às consequências 
que se difundem progressivamente na esfera de vivência da lesada,  afetando seu 
conforto, seu crédito, sua tranquilidade, configurando-se o dano moral direto, sendo, 
a relação de causalidade entre o dano e a ação que o provocou inequívoca.

Nesse  diapasão,  tenho  que  o  contexto  probatório  dos  autos 
autoriza inferir pela configuração do dano moral, pois a ação da recorrente constituiu 
violação ao estado íntimo da recorrida.

Por outro lado, devem se observados, na espécie, os fatos do 
processo e a finalidade pedagógica da indenização por danos morais, que tem o fito 
de impedir  a  reiteração de prática  de ato socialmente detestável  e  conceder uma 
simbólica compensação pelo desconforto e aflição sofridos pela parte, entendo que o 
apelo merece acolhida no tocante à redução do valor da indenização pelos danos 
morais.

O próprio Superior Tribunal de Justiça, no REsp nº 238.173, cuja 
relatoria  coube  ao  Ministro  Castro  Filho,  entendeu  que  “não  há  critérios 
determinados e fixos para a quantificação do dano moral.  Recomendável que o 
arbitramento  seja  feito  com  moderação  e  atendendo  às  peculiaridades  do  caso 
concreto”.

A  indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada  mediante 
prudente arbítrio do juiz, de acordo com o princípio da razoabilidade, observados a 
finalidade compensatória, a extensão do dano experimentado, bem como o grau de 
culpa. Simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem 
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

A referida indenização pretende compensar a dor da lesada e 
constitui um exemplo didático para a sociedade de que o Direito repugna a conduta 
violadora,  porque  é  incumbência  do  Estado  defender  e  resguardar  a  dignidade 
humana. Ao mesmo tempo, objetiva sancionar o causador do dano, inibindo-o em 
relação a novas condutas, e, por isso, deve corresponder a um valor de desestímulo. 

Por  conseguinte,  mesmo  sendo  devida  indenização,  faz-se 
mister destacar que o julgador, quando da fixação dos danos morais, deve-se guiar 
pelos  critérios  da  prudência  e  moderação,  visando,  sobretudo,  evitar  o 



enriquecimento  ilícito  da  vítima  e  desestimular  a  indústria  das  indenizações,  de 
forma  que,  no  caso  em  tela,  imperiosa  se  faz  a  fixação  de  forma  moderada  do 
quantum.

À falta  de  medida  aritmética,  e  ponderadas  aquelas  funções 
satisfatória e punitiva, serve para a fixação do montante da indenização o prudente 
arbítrio do juiz, tendo em conta certos requisitos e condições, tanto da vítima quanto 
do  ofensor.  Assim  recomendam  os  seguintes  acórdãos  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça, cujos trechos das ementas transcrevo:

DANO MORAL. REPARAÇÃO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DO 
VALOR.  CONDENAÇÃO  ANTERIOR,  EM  QUANTIA MENOR. 
Na fixação do valor da condenação por dano moral, deve o julgador 
atender a certos critérios, tais como nível cultural do causador do 
dano;  condição  sócio-econômica  do  ofensor  e  do  ofendido; 
intensidade do dolo ou grau da culpa (se for o caso) do autor da 
ofensa;  efeitos  do  dano  no  psiquismo  do  ofendido  e  as 
repercussões  do  fato  na  comunidade  em  que  vive  a  vítima. 
Ademais, a reparação deve ter fim também pedagógico, de modo a 
desestimular a prática de outros ilícitos similares, sem que sirva, 
entretanto,  a  condenação  de  contributo  a  enriquecimentos 
injustificáveis.(...)Recurso conhecido e, por maioria, provido. 3

(...)  3.  É assente que o quantum indenizatório devido a título de 
danos  morais  deve  assegurar  a  justa  reparação  do  prejuízo  sem 
proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em 
conta  a  capacidade  econômica  do  réu.  4.  A  jurisprudência  desta 
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum 
deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano 
seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade 
e da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar 
que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação 
sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que 
não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de 
suavizar o respectivo dano. (...) 4

No caso dos autos, penso que o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) constitui um valor adequado para compensar os danos morais experimentados 
pela parte, sem, por outro lado, caracterizar enriquecimento indevido à autora. 

Quanto  ao  pedido  de  exclusão  do  nome da  promovente  nos 
cadastros restritivos ao crédito, da mesma forma merece guarida.

3  REsp 355.392, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. p/ Acórdão Min. Castro Filho, 3ª T, DJ 17.06.2002, p. 258
4  REsp 716.947/RS, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJ 28.04.2006 p. 270



Por  fim,  quanto  ao  termo  inicial  dos  juros  de  mora,  a 
jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que ocorre desde a citação, em casos 
de responsabilidade contratual. Destaco jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. TELEFONIA. NEGATIVAÇÃO DO NOME 
DO  AUTOR  E  CANCELAMENTO  DA  LINHA  TELEFÔNICA 
FEITOS  INDEVIDAMENTE  PELA  CONCESSIONÁRIA.  VERBA 
INDENIZATÓRIA FIXADA COM RAZOABILIDADE (R$ 7.000,00). 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REVISÃO.  JUROS  DE  MORA. 
RESPONSABILIDADE CONTRATUAL. TERMO INICIAL. DATA 
DA  CITAÇÃO.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.  A 
revisão do valor fixado a título de danos morais somente é possível 
quando  exorbitante  ou  irrisória  a  importância  arbitrada,  em 
violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o 
que  não  se  observa  no  presente  caso.  2.  A  jurisprudência  desta 
Corte é pacífica no sentido de que os juros de mora incidem desde a 
citação,  em  casos  de  responsabilidade  contratual,  hipótese 
observada no caso em tela (AgRg no AREsp 211.917/RJ, Rel. Min. 
SIDNEI  BENETI,  DJe  02.04.2013).  3.  Agravo  Regimental 
desprovido.  (STJ,  AgRg  no  AREsp  261.472/PR,  Rel.  Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 25/06/2013, DJe 02/08/2013) (grifei).

Desta feita, nos termos acima descritos, os juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês devem incidir a partir da citação válida.

Quanto à correção monetária, esta se deve dar a partir da data 
do arbitramento, nos termos da Súmula 362, STJ:

STJ:  súmula  362:  “A  correção  monetária  do  valor  da 
indenização  do  dano  moral  incide  desde  a  data  do 
arbitramento”.

Em razão do exposto,  dou provimento ao recurso apelatório, 
condenando  a  parte  promovida  ao  pagamento  de  indenização  a  título  de  danos 
morais,  os quais arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais),  devidamente corrigidos a 
partir do arbitramento e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, bem como 
determino a exclusão do nome da promovente em cadastros restritivos ao crédito, 
referente à dívida objeto da lide, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pela de multa 
diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais).



Condeno a parte promovida, ainda, ao pagamento das custas 
processuais  e  honorários  advocatícios  os  quais  arbitro  em  10%  sobre  o  valor  da 
condenação, nos termos do art. 85, §2º, do Novo CPC.

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba decidiu,  por unanimidade, dar provimento ao recurso 
apelatório, nos termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva. 
Participaram  do  julgamento  o  Exmo.  Des.  João  Alves  da  Silva,  o  Exmo.  Juiz 
Convocado Dr.  Ricardo Vital  de  Almeida (com jurisdição  plena para substituir  o 
Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho 
da Nóbrega Coutinho.

Presente ao julgamento o Exmo. Dr. Amadeus Lopes Ferreira, 
Promotor de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 17 de maio de 2016.

João Pessoa, 19 de maio de 2016.

Desembargador João Alves da Silva 
Relator


